
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA vaRDI
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N°, 033/2021 - de 04 de Janeiro de 2021

"Atribui Função Gratificada às Servidoras que Menciona",

HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e, tendo-se em vista o disposto no
artigo 8.°, § 4.°, ítem I e artigo 50, parágrafo único, da Lei Municipal nO.2.079/2016, de
11.08.2016,

R E S O L V E:

Art. 1°, - Atribuir, a partir desta data, a Função Gratificada de Coordenador
Administrativo Escolar - CAE, às Servidoras: ELlANE BORGES DA SILVA COSTA,
portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social nO. 06.045 Série 0148/MG,
ocupante, em caráter contratual efetivo do emprego público de Professor PEB I, da área
Educacional, na Escola Municipal "Feliciano Antonio de Faria", de Ensino Infantil e
Fundamental; EDINA MARIA NOGUEIRA, portadora da Carteira de Trabalho e
Previdência Social nO.45.979 Série 0043/MG, ocupante, em caráter contratual efetivo do
emprego público de Professor PEB I, da área Educacional, na Escola Municipal "Otávio
Severino da Silva", de Ensino Infantil e Fundamental e KEILA FREITAS SAMPAIO
SOUZA FARIA, portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social nO.49.270 Série
096/MG, ocupante, em caráter contratual efetivo, do emprego público de Professor PEB I,
da área Educacional, na Escola Municipal "Pretonília Gonçalves de Lima", de Ensino
Infantil, no Distrito de Honorópolis, da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 2°, - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,

Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG, em 04; Janeiro de 2021.
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